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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DIGITAL DOS PROJETOS  

(nos termos do n.º 8  do artigo 5.º do Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização) 

 

 

Declaração de Conformidade Digital dos Projetos 

 
(a)

 ___________________________________________________________________________________________________________, 

inscrito na ordem/associação profissional de 
(b)

 __________________________________________________ sob o n.º 

__________________________, contribuinte n.º_________________________________, morador  em 

____________________________________________________________________________________________________________,  

vem  na  qualidade  de  coordenador  dos  projetos de  arquitetura e  de  engenharia das  especialidades  da  obra de 
(c)

 

__________________________________________________________________________________________  localizada em   

(d)
 _____________________________________________________________________________________________________, cujo 

(e)
__________________________________________________________________________________________ foi requerido por  

 
(f)

 ___________________________________________________________________________________________,  declarar nos 

termos  previstos no n.º 8 do artigo 5.º do Regulamento Municipal da Edificação e da Urbanização, que os projetos 

entregues em formato digital correspondem, na íntegra, aos projetos entregues em suporte papel.  

 

 
_________de______________________de___________(data) 

 

____________________________________________________ 

(assinatura) (g) 

 

 

 

 

 

 

 

Instruções de preenchimento 

a) Nome e habilitação profissional do coordenador dos projetos; 
b) Indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso; 
c) Indicação de natureza operação urbanística a realizar; 
d) Localização da obra;  
e) Licenciamento ou comunicação prévia; 
f) Indicação do nome do requerente;  
g) Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição de bilhete de identidade ou cartão cidadão.    

 

 


